
 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

DEVEDOR: A SAE Superintendência de Água e Esgoto – MG, Autarquia Autônoma, concessionária dos serviços públicos de saneamento básico, criada 
pela Lei Municipal 1.333 de 28/06/68, alterada pela Lei nº 2.625 em 28/11/90, CNPJ 16.829.475/0001/25, com endereço à Av. Hugo Alessi, 50, bairro 
Industrial, CEP 38442-028, cidde de Araguari –MG, neste ato representada pelao Superintendente a Sra. Claudia Eliane Barbosa de Melo, designada pela 
Portaria 1476/2021 da Prefeitura Municipal de Araguari – MG, CREDORA:  A empresa HDT Hidrotécnica Comércio e Serviços Eireli, CNPJ 
18.840.535/0001-36, com endereõ à Rua Oscar Gomes Moreira Júnior, 495, bairro Tubalina, cidade de Uberlândia – MG, CEP 38412-044, telefone (34) 
3217-5676, neste ato representada por Naziro Rodrigues Rosa, portador de RG nº MG-5.109.810 SSP/MG, CPF nº 847.216.856-53. As partes acima 
identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas seguintes e pelas condições 
descritas no presente. O crédito que se confere à CREDORA, decorre do reconhecimento de dívida pela Superintendência de Água e Esgoto – MG, na 
forma preconizada no art. 59, parágrafo único, da Lei Federal 8.666/93, cujo Objeto é a contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
perfuração de poços artesianos, com fornecimento e instalação de moto bomba submersa, materiais elétricos e hidráulicos para um perfeito 
funcionamento, a ser realizado no local a ser estudado e determinado para atender a Lei 5.344, NBR 12212, NBR 12244, normas da ABNT, Legislação 
Ambiental Estadual, Municipal, Federal e Planilha de Orçamento, em virtude da prestação de serviços após o término da vigência do Contrato 03/2022, 
findo em 06/01/2023, resultando no valor lotal de R$333.999,34 (trezentos e trinta e três mil novecentos e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos), 
conforme consta na (s) nota (s) fiscal (ais) nº 00002057/23, apresentada (s) e listada (s) às fl. 304 do Processo 794/2021 – Pregão Eletrônico 23/2021. Por 
estarem justas e contratadas, as partes firma o presente instrumento, em três vias de igual teor. Araguari – MG, 05 de setembro de 2023. Claudia Eliane 
Barbosa de Melo – Superintendente SAE. 


